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l>ispõe scb,·e (I /.Ri d(• l>irt'tri:.<>s Orrc1111emr.frias 

wilid,u para o Ext..•rc: fcio Financeiro de 2026 e dá 

0 111rus providênt..·ia.r. 

l\'l/\H:LUN H:UUIUG Ul!:S OE SOUSA, PH E l•" E ITO M U Nl <...: IPA L DF. SANTA 

ROSA DO PIAUÍ. Estado do Pinui. no uso de suas atl'ibuições que lhes sJo conferidas pela 

Constit uição Federal, Comitituiçào E sladu:d e Le i Orgâ nic~• do M unicípio, fnço sobcr que a 

C:l.m:i r:1 M unici pal :1pro\!n11 e cu ."l:mcinnn :1 scguin1e l.ci: 

CAP(TUl,.,Q 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

/\rt. 1" , P icam estabelecidas as d irc1ri:i:cs orç:imcni~ria<: p:.r:i Q Exercíc io Fin:.inc.-cirn 

de 2026. nos tennos do an. 165. § 2º da Constituiçüo Federal . da Lei Orgânic:1 <lo Município, 

r..111 Lei nº 4.320/64. PurtU1"i11 11" 340 STN de 26/04/2006 e nus termos d11 U i Compliemiemar 

Federa l art. 4", 1, alínea ··a" e ··b" e an. 48, punígrafo único, L.R .F. e de .acordo com ns Mctos 

Fiscnis e Anexo de Riscos Fisc;:Us compreendendo: 

I Dns prio.-idndes e means da Administrnçtio Pública Municipal ; 

n - As dirclri.:cs gcruis c cspcdfü:as pan.i cluborm,;ào e execução dos 

orçu111e 11tus du Mu 11 i1;;ípio e :.uus ullcrl1ÇÕt:'S; 

Ili - A org:mi7~1.ç:\o e C.!)trnmra d os orçnmcntos; 

IV - Disposições. rcln1 iv:1 s à Dívid:1 M unicipal: 

V Disposições sobre o Orçamen to Fiscal e d a Seguridade Social: 

VI - As dispos ições relati va,;, aos dispêndio:-. com Pcssoi,1 e Ellcargos Sociais: 

V II - As disposiçlk.s sobre :1l1er:.1çl'lcs rrihu1!lri:1s do Município e mcdid:1.'I p:m1 o 

increme1110 da receiw. para o Exercício Finnnceiro corresponde,ue; 

VIII - Dispõe sobre o reserva de comingéncio 

IX Outras disposições. 

P~1rágrafu Ú nico - As dirctri .t.cs aqui estabelecidas oricntaniu 11:i claburaçllo da 

L ei Orç:1men1ári:1 Anu:11 do M unicípio, rcl:11iv:1 :10 referido 6xercício F"in:rnceiro. 
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Arf. 3". A Lei Orçamen1.'lri:1 Anu:11 obedecer:1 .:'l elabor:1ç;to do Orçamen10 do 

Município relativo ao Exercício Financeiro. as di~trizc.s gc.r:1is e c.spccíficas de que 1rma ieste 

capítulo. cons ubs tunciuda.-. no texto desta Lei. 

Arl. 4"'. A recei ta toH1 I é csti m ac.la nu m csm u v:1lor d~1 c.lcspcs:1 lolul. 

P:ir:'lçr:-ifo Único: A lei de dircrrizes orçamcru.:\rias arendcr.t o disposto no § 2o do 

an. 165 da Consti1u i,;üo. 

Arl. 5". A c h,borúçilu J o "roj clo. ú upruviu;iío e u CACcuçiío di:1 Le i Onr111nc11túriú 

parn o Exe rcício Fi nance iro do :mo de 2026. deverão ser rcali7..adas de m cx.Jo a c,•idcnciar a 

uanspar~ncia da gestão fiscal e o equi líbrio d:1s comas públicas, observ;i.ndo-se o princípio da 

publicidade e penni1indo-se o amplo (lçesso d " comunidade o 1od(IS as informações rela1i vas a 

cudu um a c.lcssas etapa.,;. 

Arl. 6 ... A l..ei Orça me n tá ria Anual poderá inclui r a program :iç:lo consta nte de 

pN)!XlSl:IS de :iltcr:1çi)cs do Pl:mn r•lu ri:mu:i l 2025. que 1en h:1 ~ido ohjem de projetos de Leis 

especi fica . 

A .-1. 7°. A elabornção d a Proposta Orça m entário parn o Exen:ício F inanceiro de 

2026 abrungcr{i os Poderes: Lcgis luli,·u e Excc ul ivo do Mu11 icí1>io, seus fundos e t: tllidadcs 

da Hidn1ini.'llr:.1çãn J.>ireta e Indireta, :is,dm como ;1 esecuç;ln nhcdeccr:i :'l~ d ire1rizc.11 

estabelecidas 1les1a Lei. 

Arl. 8 ... As ,·cccitns sedio esti mndos e as dcs1x-sas fixadns. tendo como base o 

ex.l.-cuc;íiu orc;11111cn lúriu ubscrvuda no pcríoc.lo de janeiro 11 junho de 2025. observando-se: 

li . 

Os valores orçnmcntários nn fonna do dispos10 ncs1c nnigo podcrao. nindn. ser 
corri,gidu:. durnnk a t::X.t::(:m;,,Uo u1·çmnentíu·i11 pur c ritérius q ue: vierem u :.cr 

cs1:.i.hclce idos na Le i On;amcntári:.i. A nual : 

O s progrnmns e projetos cm t~1.sc de exccuç:lo. desde que renval i(ldos à luz. das 

prioridudes esrnbe lecid us nest.1 Lei. terüo p reíerência sobre novos projetos: 
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Ili . A Lei Orçamentária Anual ob~rvará . na e~1ima1i va da recei10. e na fixaçi'io de 

CA P ÍTULO II despesa. os eícilo:, econômicos deco1Tcntc s da ação govcnmmenHtl : 

DAS PRIORIDAOF..S E M ETAS DA ADM INISTRAÇÃO P ÚBLICA M UNIC JPA L 

Arl. 2°. As priorid:tdes e mews da Adminis1raçào Municip:i l para o Exercício 

Financeiro serão fixadas em consonância com o A11 . 4" da Lei Comple mcn1nr 101/00. bem 

como o Art. 165. § 2". da Constitui ção Federal. cm que süo cs1>ecificudus no Anexo 1. que 

in tcgrn esta Lei, a st.:rcm d t.:tu llmdas 1111 prug nunuçilu u rçumcnlária pur.1 u Exercício Fi uuncciru 

de 2026: 

1. 

li. 

Ili. 

Oásico; 

IV. 

V. 

VI . 

Auste ridade na utili zação dos recursos pllblicos: 

A prcstuç1io de :.crv iços cducucio nuis de y u11lidudc; 

A g.arnn1ia de scrvic,-os de ate nção e prevenção da Saúde e Sancam en10 

/\ promoçUo da c ultu rn. esporte. laz.er e turismo: 

A 11ssis tê11ciu à eriam,::.i.. uu uc.lulcs1.:entc. a o idoso e ao de ficiente; 

A gernção de e mprego e renda :uravés de cursQs que qu:1 lific:1111 a mão 

de ohra loc:11 e da garanl ia de c rédi10: 

IV . A 11mn11tençilo ele u.1 ividw.les e .l(is te11te!t terá p rioridm.le !>Obre a!t uçõcs de expun~ilo: 

V. Os recursos ordin:l.rins dn Tesouro Municipa l sninen1e poder!in ser pmgr.1madns para 

:, tender de.spe.'>;i-. de c.1pi1;1I . depois de .ite11JidRs as Jespcsus com pcsso;1I e enc;1rsos 

sociai c;: . o c;:crviço da d(vida e outmc;: ~pcs.-ic: com o cu~tein admini<.tn1tivo e 

opemcio1ml; 

V I. O Mun icípio aplicará nu mínimo 25% (vi nte e c inco por ccntu) da rct:citu 

p rovcnicmc de impos tos e das 1r:msfcrêncÍ:L'i de recursos deles dccorrcn1cs na 

m anu1cnção e desenvolvimento do e nsino. c m c umpri m ento ao disposto nu art . 

2 12 da Cunstitui<,;ilo Federal. íicund o ai.seguradas dota<,;õcs or<,;amc ntári :.i..'!l 

p ró prias pum o Fu nc.lo de Manu tc nc;i\o e Dcscnvol vim cnlu r.J11 Edut:uc;àu Básicu 

e de V:1lorização dos l~ro fi ssionais da Educação; 

V II. A aplicação m íni ma cm :1<,;õcs e serv iços públicos de s11údc c umprirú au 

dispos to nu E me n ta Cm1s tituc iu n ul 11° 29. de 13 de sctcmbn> de 2000. que 

r.Jc tcrmi n11 yuc a purtir dc 2004. a rcfcridu 11plica1rüu dcvcn1 ser J c no mínimo 

15% (q ui nze. por ccntu); 

VI II . Cons1ará d a Proposia Orçamentária o produto das operações de crédi10 

VII . A habi1aç!to e o urba nis mo - Ha birnç!Io popu lar e infrncst rutum na zona autoríz.ado pelo Leg is lo.ti \!O, com des1 inação e vi nculnção a projeto e~pecífi c.o: 

urbana e rural: IX . Ni10 poderão ser rixadas dc.'>1>esas sem que C-'>tcjam dcri n idas as fome.-. de 

V III. A promoçüo da agri culturn e do ubus tccimcnto: recursos e obscrvndas às mcrns program áticas seloriais conslmllcs no presente 

I X. Recupcr.1.ç:lo e preservação do meio ambiente: Proj eto de Lei : 

X. O planej amen10 das ações municipais com v istas à rncio nn.lizaç.1o. 

eficiência, e fe t ividade e eficácia. 

P arágrflfu Único - N1.1 cl1.1boraçüu das ultenu,,:ücs do Prujc1u tlu Le i du P.P.A. 

(Plano Plurianunl) 2022/20 25. e suas nh er.1ções além da proposw orçarnemária pam o 

Exercício Financeiro de 2026. o Poder Exccu1ivo poderá. aumenrn.r ou diminuir as me tas 

estubclt:ciJus 111.:sla Le i u fim r.Je cumputibili zur u de:.pesu.s on;udu.s 1:um 11 rccei111 t:Slim uc.lu. d t: 

fnnna a assegurar n cqui líhrin das cnnrns púhl ic:1s, sig n ificando di zer que as meras 

esmbelccidns n:lo cons1itucm limi1c à programaç:lo de dcspesn. 

CA PfTUJ.O 111 
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X. Todas a s despeSa.'i re lativa.<; à Dív ida Pública Mun ici1:ml constarão da Lei 

OrçonlCntária. compreendendo juros. mnor1i7...ações e outros e ncargos: 

X I. Será estabelecido ;1 Reserva de Conlingência. c m al6 2 % (dois por cento). c uja 

forma de utilização e m o ntante , es1ará detinida com base na Receita Con-ente 

Líquida. destinada uo atendi mento de passivos contingenles e outros risc.os e 

eventos riscais imprevistos: 

X ll. O Poder Execu ti vo deverá reali zar os gastos com os Recursos do FUNDEF. 

o riu ndos de P recat6rios Judi ciais que v isam contemplar as ações com os 

serv idore s e fetivos e á re as admi n b trativa!'.> da Secretaria Mu nicipal c.le 
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P.ctuc:1ç:1n, hem c nmn dcspc.o; :1s com açi"tc.o; j11ct ici:1i s. rté hitns com c ncrgb 

elétrica. previdên<::i..1 própria e regime geral. realizaç.ão d~ obras e aiendimento 

das demais áceas do município. 

A.ri. 9". A s 1.k:spc.::,;1.L'- il <:unta de lnvc sti1m:ntrn; cm Reg ime 1.k: E~cc:uç;i'iu E:-.1x:cial. 

some nt e ser!'lo pem,itidas p:ua projetoi:. ou a1ividades novas, decorrente de c :1l amidade pública 

declarada pelo M un icípio. na fomH\ do An. 167. ~ 3". d.t Conslitu ição Federal. 

Art. IO. O Poder Executi vo fi ci:a uutori7..üdo firmar coovênio. com v igência máx ima 

de 02 (duis) :mus. cum o ut.rus c s fc rns c..k: gu, ·c rnu Fc:c.k:rul , c s ladual. v is ando u 

dc.scnvo lvimcmo de progran,as priorit j rios nas .;\ rc.as de e<1uc..1ç?io, cu lmra, s:nMc, assistêncfo 

social. ar;ricu ltura. m e io ambicn1e. csponc e lnzcr. o brns e serviços gcrnis . segurança pública. 

in frnc:.11·utu1'u e s,mt:1ü111: 11to . dentre ouli'os nccess Hrios íto dcsc11 volvi1ne 11to do Município. 

pode ndo firmar te rmos aditivos aos respectivos convênios. 

Puri.\gru ro Único. As con1rnpartidas flnancelrns de convtnios. ~lcordos e/ou 

cmpréslimos. em qualquer caso sen'io estabelecidas de modo compmível com a ca1>ncidade do 

Município. 

SEÇÃO n 
DAS 01.Rt:l'RIZES ESPECÍFICAS 

Art. JJ. O O rçamen10 /\nunl obedecerá à es1rutura ortnnizacionn l nprovadtt por 

Dec reto. com 1>rce ndc11do seus órgõ.os . fundos e e ntidades dn Admini strnçi'io Direta e lnd ircrn . 

incl us ive Fu ndações ins tituídmi e m:.111ti1.h.1s pelo Município. 

§ I ". O nrç:im c nrn fisc:11 e cb .seguri ri:Jcte soc b l cti scrimin:1~n :1 ctespc.s:1 pnr un icl:ictc 

orç,lm entária. de1alh ad a por categoria de programação em seu m e nor nível. com s uas 

l'cspt:et ivus dotuç(k:.. espccifienndo II cs fem o rçumc11h'i1·ia. o mo<lulidude de uplicm;,,úo. u fo11te 

de recu rsos e n s grupos de despes.a confo rme a seguir di.scriminudn: 

1 - pess.o,11 e e nc,:;1rgos sociais ; 

2 - j uro s e encargos d a dí,• idn Interna : 

3 - ô ulrus despcsus C0JTcntcs; 

4 - invcstimcnu,s: 

5 - inversões linnnceir:i s, ne l::1s incl 1,.1fd::1s q\1:1isql•er despesas com cons1iniiç:to 

ou aumento de capital de cmp.-csas: 

6 - umorti,wçüo da c.J ívidu . 
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§ 2". A categoria de progmm:1çüo de que tnila este artigo será ic.Jentificada por 

projetos e a ti vidades. 1itu ladas individua lme nte e com indicação sucin ta de metas q ue 

curnclcri :r...1.1 111 o produto e.spcn.K.lo c.J u m;:ãu públicu. 

~ 3". No Projeto de Lei Orç:1m e ntárh1 Anual ser,l m ribuído a cmt:i Projeto e 

A tividridc. sem prejuízo da cod ificação func ional progrnmát ica ndotada. um cód igo numé rico 

sequencia l. 

Arl. 12. A s 01x:ra1,:õc.s de crédito por :mtcc ipa1,:ãu c.Ju receita , eontraluúos pelo 

Mun ic ípio. sertlo tmal m e nie liqu idadas Mé o fi nal do Exercício Fin::1 11 cei ro~ e m que forem 

contratadas. 

CAPÍ'fUI .O I V 

UA O RGAN I ZA ÇÃO UOS ORÇAMENT OS 

Art. 13. Aeompunhurão o Projeto de Le i On;amentúriu Anual: 

1 - Denll)nstra1 i,•o da.'I Receilal) do-':I Orç:11ne 111os Pi.sca is e da Seg uridade 

Socia l. hem como do conjunl o cios 0 2 (dois) 1íh imos orçame ntos, aprcl'!cn1:1do de fo rma 

s intética e asrcgada , evide nc iando déficit ou supcr:1vi1 e o 10m l de cad a um dos o rçam entos: 

li Demonstrn1ivo das Receitas do.s Orçamentos Fiscais e da Seguri dade 

Sociul: bem co mo do co11ju1110 dos 02 (c.Jo is) ú ltimos o rçmncntos. segundo as categori as e 

s uhc:1tcgoria.: cconi\mi cas: 

JU Quadro - Resumo das des pesas dos O rç.am e ntos Fisca is e da Segu ridade 

Social, bem com o do conjunto dos 02 ( dois) úh imos orçamentos; 

u) Purclai.::,; iíieuçüo in.stituciurml: 

b) Por função; 

e) Por sub ft.mção; 

d ) Por prognunu; 

e) Por g rupo de c.Jcspcs:i: 

t) Por m odal idade de a plicaçlio e: 

g) Por e lemen to de c.Je spesa. 
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I V - Oem ons1r:uivo dos recu ~o.s dc.s1in:iclos :'I M:mure nç:lo clo P.n.sino 

Fundamental. do Ensíno lnfontjJ e do Desenvolv imento do Ensino; 

V Demonstrati vo dos investime ntos consolidados nos 03 (três) ú ll imos 

11rçmm:11los do Municíp io; 

V I - Demons trativo da despes.a por g rupo de despesa e fon1e de recursos 

ide nti ficando os valor~ em cadn um dos Orçamen1os Fi scal e d a Seguridade Social. em tenuo 

g lobo.l e por 6rgüos: 

VII - As tubclas e xplie:ali vas 1.k que tmta o art. 22. inciso 111 . letm.s A. B e C , 

sobre :1 cvoh•ç:lo da reccit::1, Je1r:1s [), E e F sobre ::1 c voh1ç!lo d :i despes..,, conforme ::1 Lei n" 

4 .320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOS IÇ ÕES RF. I.ATIVAS À DÍVIDA MUN IC IPA i. 

Art. 14. O Pode r Execu1ivo. te ndo em visw a c:1pacid~1de financeira do Ml1ni c fpio , 

procederá à se leção das prioridades es tabe lecidas no Plano Plurinnual. a serem incluídas na 

pruprn,ta orçumcntúriu. p~lllendu. :,e ncccssúriu. induir progrumu.s dt: upcrm,:ücs c.Je t:réditu. 

Arl. 15. O Proj e to de Le i Orçmncn tá ri:1 poderá incluir. na com po.siç:lo to tal d:i 

rece ifa recurso.: prc,venicn1es de opcr:1çi\c.s ele créd ito, re.spei1:1dos o .s lim itc .s cs1ahc lccidos no 

an . 167. inc iso Ili da Cons titu iç!lo Federal. 

Al'I. 16. A Lei Orçamentária A nual poderá autori:m.r a n:,nlizaçiio de operações de 

crédito 1x ir unu.-cipaçiio da receito.. desde que o bservado o di sposto no :art. 38. da Lei 

Com plemen1:1r 1411 /2 .( MM I. 

ATI. 17. A s des pesas com o serv iço da dívida do M un icípio deve rão cons idieror 

a1>enas os opcmçõcs contm tndns e as pm 1>ricdades estnbcl ccidos. bem ass im as autorizações 

cum:cc.Jiúus , :1té u dutu c.Jo c ncmninlmmcntu du prupus lu de Lei Orçumcnt{iria Anuul. 

t,:AV ÍTULOV I 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIA L 

Art. 18 . O Orçamento Fiscal obedecerá obrigator iamente aos pr incípios d:J unidade. 

un ive rsalidade e ,mualidade. 
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Art. 19 . O Orçamento F isca l do M unicípio abrangera loda:, a s recieitas e des pes as do 

Poder Executivo. scu.s fundos. óq;üos e cn tidudcs e bem assim do Pode r Legi s lat ivo. 

Pan:ígrafo Único - Sc.n1o excluídos do O rça m e nto Fiscal os 6 rg:1os. fundos e 

entidades in1egrnn1es do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 20. O Orçmnento da Seguridade Social abrange rá us m;õe:- governumentais c.Jos 

pode re i. . 6 rgüos e fundos d .a Admi nistrnçfio Dire tu . vi nc ul adas i'1s ,i.rcus de Saúde. P1·cvidência 

e A ssis 1ê nc ia Socia l e obedecerá :io definido na Le.i dos Fundos de S:uldc e Ass is tê nc ia Soci,il 

e da Lei Orgânica do Mun icípio. 

Art. 21. O O n;umento de in vestime ntos previsto na Lei Orgiinica c.Jo Município 

detalh:ará indi vid unlmcntc por e megori :t de pro~rnnrnçiio e n.111.1rcz:1 dn des pesa as aplicaçõe..._ 

dcs ti n:adas às D espesas de Capiial. eons1a ntcs d it prese nte Le i. 

Ç/\PfTULO V II 

DAS DISPOSIÇÕES REL/\ T IVAS ÁS DF..SPESAS DO MUNTC fPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art . 22. A s clespcs;1.s com pc.-t-.oal da Adminis1raçrlo J)irc1a e lnclircrn fi cam 

limi1ad:is a 60% ( .-.c.sscnra por cent o) da 1-C cccita Corrent e Líquida; sendo 54'.ib (ci nque nta e 

qua1ro pnr cento) par:i o Poder Ex ccmi vo e 6% (11ci.s por cento) pa ra o Pode r Lcgisl:iri vo. 

atendendo ao disposto no inciso Ili. §§ l"c 2" do A n . 19 e inciso Ili. * I" do A n . 2 11, da Lei 

Complcmcn1ar n." 10 1. de 04 ele maio de 2000, hem como ao d i.sposm no An. 1~2 da 

C on.,;1ituiç:io Es1:1dual e na Le i Org!lni c11 do Municípi o. 

§ 1•. A vcrificaç!lo dos cu mprimentos dos limites es1abclccidos nos 

s upra m c nc ion:1dos Ar1s. 19 e 20 da 1.ei Complem e n1 :1 r 101 /2(1(")() .<((!r/1 rea li:,,~1da no fina l de 

c ada ~ mcs1rc . 

§ 2" . Enicnde nH1e eom o Receita Cnrre 111c Líquida para e fe itos de li mites do 

prcsenlc anigo. o som atório da.s Receitas Corre ntes da Administração Direta e Indi reta. 

cxclurcta a s Reeei1as rcl:11 iv:1s :'l contrihuiç:Jo dns servidores p:ir:1 c m:1c in do sis1ema ele 

Previdê ncia e A.:si.s te nc i:1 Socia l. conforme inciso IV . lei ra e do a rt . 2" d:1 Lei ·nmple mc ntar 

n ." 101. de 04 .0 5.2(MK). 
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§ 3". O limirc c s 1:1hclccictn p:ir.1 í>c.,;:pci.:1s de Pc.,;:sn:11, rlc que 1r::11:1 c.<; tc :tnign, 

abr.:,nce os gastos da Administração Direw e Indireta. nas seguintes despesas: 

1 - Su lúrius (v1.:m:: i1m.:11tus e vunlu,gcns fixu:,.; e vuriúvcis); 

ll - Obrig;1ções P:11ron:1is (encargos soc:i:1i s ) ; 

UI Provemos de nposemadorias. reformas e pensões: 

1·v - Subsídios do Prefeito e Vicc-Pl'cfc ito e Secrctú1ios 

V - Subsídios <los V cn:m..lurc:,;; 

V I - Omras Despesas de Pcss.o..1 I. 

§ 4°. A conccssiío <lc quúlquc,r v1111111gc 111 ou n::i1justc de rcmu11Crilçi.iu ulé10 dos 

índices inllacionárim,. a c riação de carg os ou alteração de c,;t.ruturJ de c:irrcir:.i, hem como a 

:1dmissão. :1 qualq11er 1ím lo. pelo órgão ou en1idt1de.s da Adminharaç!io Dire1:1, Auwrquias e 

Fundações. só poderá ser foilO se hou ve,· prévio do1oçtio o rçomc1m'iria s uficien1e pnrn nlender 

a.'1i proj1:'i'Ü1:s 1..h.: dc:-p1:sas até u Jinal do E;,;1:rd1:io Finu111:1:im 1: ob1:d1:1:1:rão ao limit1: du c:t1put 

deste arl ig(). 

§ 5°. O i- valore.'( do,<:,: Cont r.11ns de Terccirizaç!ln de M:1.o de Obra que se referem l\ 

s ubstimi ção de servidores e empregados públicos serão comabi li7.ados como .. Ouiras 

Despesas de Pessoal"'. 

§ 6°. O s pugumcntos de prce11t6rios j udiciuis deverúo obcd1:. .. ccr aos preceitos e regras 

c:1pi11.1ladas na bmend:i Comai1uci()na l n" J ll, de 13 de sc1cmhrn de 21KHJ. 

Art .. 23. Fica autorizó'tdn a co1lcessi'ío de ajud:l financeiro :l ~ntidndes ~ m fins 

lucro1ivos reconheci da de utilidade pública: a 1>essons fisico-cnren1es . 111cdian1e 1>1-ocesso 

interno. mL-. úrcu.s <.k cJu1.:m,;üo. s uúllc e ussistêm:ia soci:11 .. agriculturn, csporlc amador. 

§ I". O s pagamen1os ser:lo eíew.:idos após .:iprovaç:lo pelo Pode r Exect11ivo, dos 

Pl :lnos de Aplicação aprc5:en1ados pelas cntid:ldcs beneficiadas. 

~ 2°. O:. pruzos pura a prt:slm,;Uo 1.h: 1.:un tus sen"io fi.,;ullos pdu Pullcr Execu ti vo. 

dcpcndcndu do Plano de Aplicação, não P"Klcndo ult r:1passar aos 10 (lrinla) dia.-. do 

encerramento do Exercício Financeiro. 
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§ :l". Fic:t ved:tcl:1 a conccs.'(:'lo ele :1jucfa fin:tnccir:t :'\~ c111i rbc1cs que n?lo prcs1:1rcm 

cont:.,s dos recursos recebidos. assim como :1s que n1'io li verem as suas contas uprovadas pelo 

Exec uli vo Mu nicipul. 

SEÇÃO! 

DAS DES P ESAS DO MUNI C IPIO COM O RE PASSE Á CÂMA RA 

Arl. 24. A li bcrnvilo de n:1.:un.os corrci.ponc.Jc11tl!s às c.Jutmyõcs on.;umcnlári as 

clc.•uinacbs !!.s ctcsrc.c:as cio Poder l .cgi.d:nivo M1111ici p ;1I ocorrel"!'i confonnc o cl ispo.<:10 no Arr. 

29-A da Conslillliç!io Federo! e na Emenda Constituc ional de N" 38. de 23 de setembro de 

2009. 

rrib11tá,.ia <' das rra,isfi• n~11das prt·visras 110 {$ 5" do arr. / 53 e 110s m ·rs. /58 <' 159. da 

·1 t ·.'l (7 1.!l.<J fa I .'li)! . · ; .'l ( IJ , !é! _ A 1· 11 I@ . r. ) • 1;1 1 

1 . .a,1c·,51,ee(jie110 , , , ,,e:ts 1 0 -1, ·,.-«,~:til,, . 

Poríi grafo tmicn . O Poder Exec111iv(l rc passnrá no Poder Lcg is lm ivo . i11 é o din 20 

(v inte) de cada mês de 7 % (sete por cento) de sua receita . re lativa ao somató rio da rece ita 

tributúriu e d11s transfcrC:ncias previstas no § 5" do lll'l. 153 e nos arts. 158 e 159. da 

Const ilui çào Fcdl!ral. cíctivumcn1c rcaliz11da no exercício anterior. cxcl uindo•.11e os vu lores de 

convên ios. ;ilie11.ições de bens. fundo especial e o pe rações de c rédi to, desde que a prov;ido por 

lei e.<:pccític.a tomo.ndo este poder indcpendc111c. Em(.•,u/a modijicmh•a 11" 001 -LEGICMVSRP 

DE 20 DE JUNf/0 DE 2025. 

CA PÍTULO VIII 

OAS OlSJJ"ósu_;õES SOURE A RECEITA E ALTEHAÇÕES NA LEG ISLAÇÃO 

TRJ BUTÁRIA DO MU IC IPIO 

Art. 25. A cst i111:11iv:1 da rcccitH 4ul! 1.:unsl:iríi du projeto de Lei Orçmncnu1ria Armai 

para o Exercício rin:mceirn, conte1nplar:i me didas de aperfciçnamcn tn da :1dmini.o;1r:1ç:lo do!'1-

t.ributos mun ic ipai s. com vistas à expansão d1' b1'se 1ribu1áriu e conseque nie m ente ,1umen10 

dos reccitus próprios. 
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A rt. 26. A Prcfci111r:i M un icipal enc:11ninh:1r.'i ?t C!l ni:1ra prnpos1 :u1 de :iher:içõc..'( n:i 

Legislação Tributária. verificada a necessidade ou conveniênc ia adminis1rn1i va. visando a: 

I - Atlcqua'i'ÜO tlu~ ulíquolus tlm, tributos Municipal~ ; 

11 - 1-'riori:wy!lo e.los 1ribu10s dire1os ; 

IH /\plicnção dajustiç.:l fiSC:ll; 

IV - Atualização dus taxas: 

V - Rcfunnul :u_::iu dos prucctlimcnto:s ncccssiíri us à cobrnm;u tlus tri bulos 

nmnicipai s. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. C.iso seja necessária a adoç.i'ío de linih.ação de empenho d ,1s dotações 

01-çamcntárias e da movi mentação finonceirn pa ra .-tingir a meto de res ultado p1imârio. nos 

lermo~ Uu art. ?" du Lei Cmnplcmc nlur F1:tlcrul nº 10 1. Jc 2000. cslu scrú fixudu U1: fonnu 

proporc io n:11 ?I p:111ici pação d rn1 Poderes no nrçmneruo. exclufdax as des pesas que constituem 

obrig:1ç:lc, cons1itucion:1 I ou lcg:11 de exccuç:lo. 

~ 1" Na hi p61ese dn oco1Yêncin do di sposto no ca put deste nnigo. o Poder Execut ivo 

exped irá c-omunicado ao legislativo munidpal. acompunlmdo da memória de d 1kulo. dos 

parUlnclros e da jus tifieuçào dú alo. o montanlc que cubcn'í u cada um 1111 limituçilo do 

e m penho e da movimen1:1çl\n fin:1nccir:1. 

§ 2° O Le~is ln1i vo mun icipal. com base na comunicaç.ão de que 1rata o§ 1". publicani.o 

olé o fim do mês s ubsequente no bimestre em questiio 010 estabelecendo os montnn1cs que. 

culculutlos m1 fu rmu du 1.:aput, cubcrJu nus n:s1x:ctivus órgãos nu limitm,;ãu du empenho e 

movirnen,aç ilo financeira . 

ÇAPÍTULOX 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

An. 28- As prioridades e .:is nietns para o exercício fina nceiro de 2026 e.c:1~0 

especilic.1d1.1s no /\nexo l que integrn (1 presente Lei. em confonnid1.1de com as Diretrizes 

gero.is do Plu110 Pluriunuul (PPA) 1>liri1 o Qui1driC:11io 2022 - 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa dQ Piauí 
C NPJ: 41 .522.244/0001-l l 
Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro 
S antH Rosa do Piauí 

SANl"AROSA 
DOPIAUÍ 
~ ~ NCIVASCOHOUWfAII 

Página 12 

§ 1" O Anexo de Melas e P rioridades parn o exercício de 2026. a que se refere o cuput 

dC51e artigo. será s ubs tituído (ou e ncaminhado) juntamente com as alterações a serem 

realizadas no Plano Plurianual 2022/2025. 

~ 2" A s metu:. e riscos fi scais. a que se refere o caput des te arligo. será cncamin lmdu 

juntamente com as alterações a serem rea lizadas no Plano Plurianual pam 2022/2025. 

CAPiT LO X I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Pode r Executi vo enviará de acordo com a Cons titui ção Federal o Projeto 

de Lei Orçame,uária Anual à Cfunam Muni c ipal. que apreciará ai~ o final dn Sessão 

Legislativa devol vendo.o a seguir para sanção. 

Pnrúgrufo Único. Se o projeto de Lei Orçamenlúria Anual n1io íor e ncmninhndo até 

o iníc io do Exercício Fimmcciro. ticn o Poder Lcgis la1 ivo Municipal au torizado a adotar a Lei 

Orçamentária cm vigor como propos1:l orç:lmen1ária. nos tcnnos do Parágrafo Único do nn. 

34 d:l Constituição Estndual. 

Arl. 30 . Devcr:'i ser 111ili?.ada a classificaçllo nrçamcn1:\ria da dcs pcs:1 plihlic:1 na 

fonm1 da Panaria SOP/SEl'LAN n°5 . de 20 de maio de 1999 , que compõem tocla .'( li.'( 

allcraçõcs q ue com;1i m c m o nc,vo t-:mcnt:iri o de C lassificaç!io da.<: l)c.<:pc..<i.'UI P1íblic:1s. e a 

Ponaria SOF/SEl"LAN N."42 de 14. 04.99. q ue A1uali7.a .i discriminaç:\o por Punção de 

governo, que 1ra111m o inc iso 1. do§ I'". do an . 2" e,* 2". do an .. 8°. amho-.; da l.ci 4320/64 e 

pnnarias SOr/SEPLAN N" 163 de 04.05.01. N" llfü de 21.05 .0 1 e N" 325 de 27.0M .01 que 

atuali7-1 o .o; e lementos de despesa e l'orrnria n" STN 340 de 26/04/2<.X:>6. 

Parágrafo Ú n ico - Confomu: o dispc,s to na Ponaria SOF/SEl'LAN n."42. de 14 de 

ahril de 199Q. os Programas .,;er.ln idcn1ific;1dos. rnedian1e, a criaç:lo de codilicaç:lo com 04 

dfgi1<.1s d e numcr.1ç:lo seque ncial. 

Art. 3 1. A Lei Orçament:\ria A nual ser:\ sancionada :11é 31 de de7.e mhm de 2025. 

acc,mp:rnhada de, Quadro de De talhame nto de Despesa - Q.D.D .• especilieandc, por órgão. os 

prnje1os e :11ividades, os e lemenros de despesas e re.<ipcc1ivos cle.'(clohr:1n1en10.'( com v:1 lores 

dcvidamc n1 e ;1tualiz:1do~. 
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§ r - A s :1 l1c r :1ç0Cs rlccorrcnrcs ci:! :1hcnur:i etc c réctitns :aclici n n:iis intcgr:ir:'ln o 

Quadro de Det:1lhamen10 das D espesas. observ;:tdos os limites fixados na Lei O rçamemfüia. 

I - Os Proj e1os de Lei Orçnincntárias Anuais e de Créditos A d ic ionais. bem como 

s uas p roposta.-. de modificu(iilu re ferida:,; na Lc.:i Orgíinicu du M unidpiu. serão upn:!iCnladus 

com a fom,:1 e o de1:1lhame ni o de de.spe.s.:1 es1:1belecid:.i ne.s1a Lei ; 

n - Os Decretos de Abc11uro. de Créditos Suplcmcnturcs uutorizudos nu Lei 

O rçamc ntári:1 Anual scn1u m:umpm1lmc.Jus. n u sua publicm;ilo, clu cspccificaç :íu das dut:u,:OCs 

neles comidos e d.:is t"omes de recursos que os :ncnder:.'lo . 

H I - Realizar opcmçõc.s de c rcdi10 pôr antecipação da receita. nos termos d a 

h.:g i:. luçllo c m vigur. 

Arl. 32. Fica autorizado a ahcrtur.i de Crtditos Ad ic ionais Suplc mcnlarcs até o 

limi1e de 60% (Sessen1:.1 por cento) sobre o Va lo r T ow l d:1 De..'-pe.'-a Orç:.1da para 20 26. nos 

te rmos da leg is lação vigente. 

§ lu Nilo se rão cuns iúcrudos . pura fi ns 1.k cú h.:ulu do limite previsto neste url iKo: ,. os credi tos Nuplcmcn mres dcslinadoN a s uprir inNu ficiência daN dornçõcs 

re l:11 iv::is :1 pessn:11 e cnc:1 rgn;; socia is. prec:uórios j 11rli c i:1is . ctegpcsas ele 

exercíc ios anteriores. juros. e ncargos e mnonização da d ívida. segundo a 

leg is lação vigen te: 

li. adotar medidas pum. ern decorrênc ia de ulte ruçifo da eslrutu ra 

organi zaciona l n u da cnmpc1ênci:1 lega l nu regimen r:11 do .-: flrg;'los d:1 

Adm ini slração Dire ta o u hldireta. ere1u:\í a transposição. o remanejamento o u a 

uon s fe1"êncin de 1·ccursos de um o. cotc,so.-ia de progromnçiio 1>arn outra ou de 

um órgão pura outro. 

Il i. os c réd iws Sl•pl e m c nt ares por a n11Jaç5o na me sma ftJ ncional program:h ica e 

fon1c de recurso. 

A rt. 33. E ft: tuur cum cstritu ub:.crvà11ci11 u c ,ni:.:.Uu Jc: 1·clat6rius e J1:1no 11struti,•os e 111 

cumprimento de prazos, lim ites de :1pl icaç.:io de n:cur.sns de conformidade com as di s1xts içõcs 

do a n . 63 da Lei Comple m entar N ."IU 1l2{X)() - de 04 de maio de ZutXJ - Lei de 

Re:.ponsubilidude Fiscul. 
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Art. :l4. S:,'io ,,ed:1dns quaisque r procerl ime n1ns no ll mhirn do sisrcm :t c1c n rçame nrn, 

p ro gram:u;ão financeira e contabi lidade . que viabi lizem :i execuç.ão de de:,pcsa sem 

comprovada e s uficiente d isponibilidade de do tação o rçame ntá ria . 

Art. 35. Fit:u o Po<.kr Execut ivo t! o PtKler Legislativo autori L..U.do u reul í:;,.ur concurso 

pllb1ico para preenchimemo de vag~1s e cargo no !l mbil o da ad mini s1r.1çi.'10 munic ip;tl . 

ob~1vados o s limites consta ntes do anigo 22 da presen1e Lei. Como a contra taçno pôr tempo 

detcrm inudo pura s uprir essenc ia l necessidade . nus úreas de saúde. educaçüo. udmi nis truçiio 

gem i e serviços tlc limpczu públi ca. 

Art.. 36. A Le i de D irctri 7..es O rçamcn1:lrias compreende m as m eias e prioridades. da 

admi nistração pública munic ipa l. incluindo as despesas de capi1a l para o excJ"cício financeiro 

s ubscl1uc 11lc, e uric uturú u clnburuçiio tlu Lei Or1;111nc11 túriu A 11u11I. que tli :. puní. sobre us 

a hcr.içõcs na legislação 1ri hutá ria e estabe lecerá a pnlhica de aplicação d a,; agenc ias 

ti n :1ncei ras e o fi c iai s de fomento . 

Art. 37. Em consonância com a Notn T éc nica S EI N" 12774 de 202 1 da Sec retaria 

Ju Tcl!uuro Nac ional. Íll✓.• :.e necessário escl arece r que tle vido u Lei de Direlri ✓.. cs 

Orç:11ne n1:'iri:i (LDO ) p:1ra o exercfci() de 2026 te r s idn e laborad:1 num período de incertezas 

q uan to 1\s projeções par:i o exercício de 2026. po<lcrá ser reavali ada as suas m elas fixadas no 

mom e nto de envio do projeto da lei orça mentá ria , ião q uanto rcav:.tliados as receitas para o 

exercício. assim 1ornando a mesm a m ais eficaz. 

Arl. 38. Esta Lei c n1ru c m vigor na datu de s uu publicação. 

Art. 39. Hcvog:1m-se as dhipnsiçl',cs c m contr:'irio. 

Gabi ne te do Prefeito Munic ipal de Snnm Rosa do Piauí - P I. 30 de abril de 2025. 

M A RL..ON ROOR IGUES OE SOUSA 

Prefei to Muni ci pa l 

2025-2028 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1. <..:ÂMAR/\ MUNl(.;WAL 

• Aquisição Llc cquip:.un cnlos e Matc riai s Pcrmanc nt es: 

• Rcfonmi e A mpl iaçUo tio Prtdiú dü Cum an:1. 

• M unu te nçUo du Cümarn 

• Ac1uis iç:tn de veícu los 

• ln fornm ti z:açào da c!im :1rn 

• Ai.:t':.:.u u Internei grutui tu pw·a pvpuh,çüu 

• Ren li 7.aç5.o de co11curso públi co 

2. GA B lNETE DO PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabine1e da Prefeiia. 
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• í>c!l.envnlver :1çncs de s upcrvi ,i: :ln e coorclcn:1ç:'ln superio r. denrrn dn C:ihinete d :1 

Pre.feim . 

• Aqni!ii:iç:'lo e m:111111 e nç:'ln ele veículo p:1r:i o C:1hinete d:1 Prefeita. 

• Apoio fi na nce iro u c nt itladt!s pri vatla.s e s ubve nções socia is. 

• Encargos com Asscsso1fo de Coinunicoção 

• Reforma e Amp liaç.ão do prédio da Prefeitura. 

• Manutenção tia Asscssuriu J urídica 

• Mm1ulc11çíio 1.fo Guul'dn Mu nlcipnl 

3. 0€PARTAM€NT0 01!: AOMI ISTRAÇÃ O 

• Mamue nç:'lo c1n f)epanamc n10 Munic ipa l c1e Ac1mini str:iç:ln. 
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• /\quisiçüo e m a nute nção de veic u lo. 

• Munutcnçilu du Seto r Pessoal. 

• M:.111uu::n\:üo do Seto r de Pro1ocolo e A rquivo. 

• M unutençilu du Departame nto tlc Serviços Gerais. 

• Prom oç.üo e rc.l li ~aç!'lo de conc ursos pl1 blicos. 
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• Desenvolver uçõcs junto aos seto re s Je Jdc 111 ific.açi10, Expcdiçíio Jc CTPS, Correios e 

Tclcfo11i11. 

• M:rnurenç!'lo das :11i vi d:ides, desenvolvi me nto de pmje.1011 e con1role de a lmoxarifado 

d os t.rg:'l()S p tlh lico s. 

• As~ inuturu de inf~,nnuti vul!. n:v is t11s cjurnu ill. 

• M:rnme nç!'lo de enc:1rgoK com scguranç:1 p1lhlic:1. 

• Progmma de publicação de editais e no1os. 

• Trcina m c nlO e t1ua li fic:1ção de funci onários da ad mini strnção. 

• ~scnvolvcr os projetos inc lusos no Plano Pluria nual. 

• M1.1ntcr ,11u.11izado os débitos com a Previdênc ia Social. 

• Aquisição de im óvci:. para acl ministr.ição púhl ic11. 

• Pro m ove r a info rnmção e o proces!.ame nto de dados ouuvés do Po11al da 

Transparênc ia . 

• Desapropriações de imóveis. 

• Lmphmtaçiio e cs1ruturaçiio do Plano Dire tor 

• Lmpluntm;i'ío do Proje to C itl:1diio E mprcc ntlcdor ( Purccri.i Prcícilu n u'SEBRA E) 

• Manutcnç.!io das atividades de rcprcscnrnçõcs ju rídicas proferidas con1ra o muni cfpio, 

nos poderes da Justiça Pederal e Esrndual. 

• Cu111Hl'uçilo. ampl iuçi'io e rcfun uu de prédios púbfü.·os. 

• Enc:irgos com a m a nu1e.11ç!\o da iluminaç!'io púhlica . 

• Manute rn;Uo da Junta do Se rviço Mili1ar 

• C on,,;1 n1ç!\o, Am pli aç!lo e Rceupcraçl1o ele un ida<lei. h:th iwcionai.11: nas 7.nnaK urhana e 

ru ral 

• Conslruçl'io. amplioçüo, reforma de praças públ icas. 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 
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• Construção de Po11al de ent rada a sede do municí1>io. 

• Abcnurn de Runs 

• Cons 1ruçãu e manu1ençllo d e pa vi m cn1ação d e ruas e a venic.fas. 

• Reforma. um pliaçifo e munuh:::m;;ào de ccmité 1ios públicos municipais. 

Pâg lna 17 

• Con.<:1n1ç:'ln, Ampl i:1ç:ln e Rcc11per:1ç:ln d e l~cd c d e 1:;: rc 1rific:1ç;1n n:i :,.nn:i K11r:1 I e 

Urb:111:1. 

• C nn.<:1niç:lo e Rccuper:iç:'ln de L ogradn um.11 e Vias Púhlic :i .'I: znn:i urtm n:a e n1r:i l 

• Manter. desenvolver e cquipur o Dcp11r1111nc 11to municipul J c cstmdas e nxh:.gcus. 

• Construçüo e Restauraçüo de Estrndús Vidnuis. 

• Ampli :iç:lo e r c tOrm::, do rodo:inc l no município . 

• A bcrtu r:1 decstnidm1 vici n:1is. 

• Conslruçilo e Rcstaurnçilo de ,,assagcns molhadns. bue iros. galerias e 1Jú11tcs. 

• lndeniwçiio parn nquisiçüo de imóveis pa ra o Mtm ícíp io. 

• Desapropriaçno de aéreas e terrenos públicos. 

• M a nter. equipar e desenvol ver o setor de ser viços urbanos. 

• M :.mutcnçiio d :1 Limpeza pliblic..1. 

• Aq u i11:. iç:lo e m:mme nç~o de veíc ulo p:1r:1 l .impc.7.3 P1lhlic.'I. 

• Aq uisiçllu e m anutcm,:ã u d e equi pa me ntos paru o se rv iço de lim peza públic a . 

• Aquisiçüo e m unutcnçüo de trator ou potrol mccuni zudu 

• lnsrn laç~o de unidadcs sani t::'iria,;, domic iliarc5-, 

• Cons1mçilu e í<c.-.rnuraç:l.o d e Unidades S:midrias. 

• Cons lrução e Restuuruçiío de A terro Sanitário. 

• Construçtio e m nnutençi'io de poços e c hafarizes plíblkos e Ci sterna nas zonas urbcma e 

rural. 

• Cons trução e ampli ação do S istema de Abasteci mento D "Agua n.1s zonas urbana e 

rural. 

• Construçiio de .içudes e b,1rrugcns nus zonas urbmrn e ru rnl. 

• Rea li7:IÇ.l'io de conc 11rro pllblico 

Prefeitura Munic ipal de Santa Rosa do Piauí 
C N PJ: 41.522.244/0001-11 
Av . Joaquim CHslelo Branco, rf' 337, Cenlro 
Sanhi Rosa do Piauí 
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4. DEl'ARTAMENTO UE FlNANÇAS 

M:mutc nç.1n d:t Sccrct:irfo Munici pal de Finanç:t11:.. 

Pãglna 18 

Munu tc nçi1u da Courdcnuçiiu d t; Cu11trulc Orçam c ntúriu. Cu11túbi l e Fim1m..:c iru. 

Manu te nção do Setor de Comp1"D.s. 

Aqui siç.::"ío de Eq uipa me ntos. 

Aqu isiç.'ln e m:tnmcnçlln de veículo . 

Munutc uçiio do setor de urrccaduçi'ío de tributos . 

Mnnu te nçüo do setor de trunsporte.s. 

Dcscnvolvlme nto de programas de :trrccad,'lç3o de impos ,os e rribmoo: do mun icípio. 

f':1rce l:11nento de d é b il (l!S ci,m a Previ dê nci :a Soc ial. 

Purcclam c nto de débitos com a Elctrobrá.~. 

Parcelamento de débilos com n Agespisn. 

P:1rce l:1memo d e débi to :,: com o PASE P. 

Amnrti zaç:ln de cm préslimns contraídm; com ,1 Governo Federa l e Es tadual. 

R1:ali L:11çiio de co11c ursu públ ico 

5. SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 

M ailler e equipor a Scc re1uria Munic ipal de Eclucnçüo. 

M a nute nc,·l'io do Consel ho M unic ipa l d e Educu<_;ão. 

• M:mte r e equi par escolas e creches munic ipai s. 

Desen volver na forma da legisluçi'iu vigente u ensino íu11dm11euta l e iuíami l. a 

valori:r.açàn rio~ prnfü:sinn:1i ~ rlcssa :\rca, cnin implc mc nt:iç:ln da .<: at ivi rlarlcs 

perte na nles uo Fundo de Desenvolv imento e Vt1lorizução do M ,1gistério - FUN DEB. 

Equi par e rcfnnn :tr os prédio,,;: crl uc;icinnais e dc m:tis órgàos 11:.oh a rcsponsahilirladc ria 

Sec retaria de Educac,:ão. 

Con11:. tn1i r, rcfnmi:tr e/ou :1mpli:1r c.11:cnla11:. munici pai s, par:i n dc~envnlvi rncmo do 

e nsino fundt1 me n1a l nas zonas urbana e ruml do município . 

• Constni ir. re fo rmar e/nu :1mpli:ir crcchc.o:/c.<:cnl:1s municipa is, para o dc.<ilcnvolv imc ruo 

do e nsino infüntil n:1s zonas urbana e ruml do municíp io . 

Prefe itura Municipa l de Santa Rosa do Piauí 
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• AquiJ:ição de Equ ipamento e M otcr'iol Permanente 1>1 o Ensino Fundamental e infa ntil. 

• Capacirnç.i'io de Pessoal . 

• Aquisição de inu~ve is. 

• Aquis içilo e m u11u tcnçUo de veíc ulos. 

• Aquisiçüo de m a1e riul d idático e pedagógico. 

• Aquisiç~o de Merenda Escolar. 

• Manm e nç.ão de Progr.mms do FNDE. 

• Errndicm;üo do Anulfubctl sm o . 

• M amuc nç5o do E n:<: ino Especial e Excepcio na l. 

• Consu,.1<,:!10 e reforma de Quadras e Cin:\s.io Poliespon ivos. nas unid:1des escol:1res J as 

zonas urbana e rurnl do rnunic ípio. 

• Conce.ssl'lo de bol sa de es1udl> :1 a lunos carentes. 

• Aquis i<;:io e m:mutens;ão de ô nihus escolares. 

• Co11 sln1çüo de C is1c111ns e ou reservntürio d'1iguu e pcrfuruçiio de peços tubulares pum 

m:mul cnção e:ii;du ,., iva d :t!'i escolas e c rcchcs d a zona n1ral e urh:ma. 

• Rcu l.i.alÇÜO J~ cuncurs u público 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• M a nter e equi1>ar a Secre ta rio M un ici1ml de Snúdc. 

• M a nuténç5o dos í-'u ndo Munici pal de Smide. 

• Aq11i11:.iç:'ln e m:m111 e nç:'ln fi e ve fc11 l0. 

• M :mutc nçãu du Hospitul Municipal 

• Aquis ição de Equ ipumcntos e mute ri ui s pcrm uncnte puro o Setor de Saúde. 

• Cons1niçi'io. reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 

• Cnn s1n1<;ào, rcfom1:1 e iimpliaçllt, de C.E.O . 

• Reforma e mnpliaçílo d:1 Po liclínicu de S uúde do Municípi o . 

• Cons1n.1ção. reforma e ampliaçüo de Unidades do CAPS. 

• l{ef'orma e ampli ação de Hosp ital M uni c ipal . 

• Cn ns1n1ir e equ ip:1r u r•A 's - Unid:,dcs de Pro ni n A te nd imento no mu nicípio. 

• Construi r e equipa r Maternidade. 

Prefeitura Municipal d e Santa Rosa dQ Piauí 
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• C nns1mir e cquip;:1r a sede SAM U - Serv iço d e A tend imc nm Médico de Urgênc ia . 

• Construi r. reíonnar ou ampliar prédios e ó rgãos desti nados a e:,i;ecuçào das ações 

b;:t.;.icus de s míde. 

• Muntcr as ati v idm.lcs du Conselho Munic ipul de S:iúdc, 

• Aqu isiç.l'io de cquipamemos in&licos. odomo lógicos e hospirnl:ircs. 

• Aquis içilo de nmteri:iis e mcdicu.mc nlus pum :1 s11údc e munutcm;iiu d11 formi'íc iu bi'ísicu 

pm,1 di :,, tl'ibuiçüo grutui tu 

• Campa nh as educa1ivas e preve rulvas, 

• Programu de cumbuh: ú dcs nutriçüo. 

• Ac1uisiç!'ln e m anu1e nç!lo de :11nbul!lnc i:1. 

• A4ui:.içi'io Jc uniduJc móvel <lc s uú<lc. 

• l~c:1 li7.:1ç !'IQ fie COl1Cll l"S('I ptlhli cn 

7 . SF.CRETAR IA MUN IC IPAL ASS ISTÊNCI A SOC IAL 

• M.anu1cnç.~o da Scc rcrn ria Muni c ipal de Assis1f nci :t Soc i:t l desenvolver e equipar as 

ins1:i laçõc,; rio .serviço ,;oci:tl do munic ípi o. 

• Aquisiçilo de cqui 1>u111e11tos e mutel'iu is pçn11unc n1c . 

• Aq uisiç:lo e ma nute nção d e veículo. 

• Construção de acessib ilidade ern pl'édios públ icos. 

• Tr.msfcrência de rec ursos par.t en tidades convc11iadas. 

• Desenvolver program as de assistê nci a e atendime nto u popul açi10 de baixa renda 

fortalecendo as a ti v idades desen volvidas atrnvés da Sccrct:,ri.i Munic ipa l de 

Ass istê nc ia Social. 

• Encargos com trnnsportcs de pcssous carentes. 

• Ações de d ese nvolvimento com unil::'irio. geração de emp rego e renda. 

• Ince nti vo a fabricuçllu <lc pnxlutus artesanais. 

• Co11s1 n1çüo e Amp li ,iç:io do Ccn1 ro de Convivênc ia de ldo.;;os. 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 
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• Concessão de ajudo fino nccirn. distribuição de cc:-: tos bt'isicos. pnssogc,,s . mo1crinl de 

cun stru\:ãu g ratuita 11 pessoa:. compruvac.Jumcn lc carc n lc e c m s ilua~õcs c.Jc 

F.mcrgênci :i. 

• Dcscnvulvimcnlu 1.k p r ue:nu1111s suc iu is para m iics e u<lulcsccnlci; gc shmtcs cun.:ntcs <lo 

municíp io. 

• Cum;lru ir e cquipur Ccnlru c.Jc Rcubil itui;íiu 11 pessoa portu<luru ,.k 1..kfit:ic'.:m.:ia. 

• M anutcnçõo do C.R.A.S. - Centro de RcfcrênciB cm A ssistênci a Social. 

• M.tntllenç.rio do C .R.E.A.S. Centro de Referência Especial izado em A ssistênci., 

Soc ial. 

• M.tnllle.nç.Jo do Fundo Municipal de Ass is tênci.t Socí.11 F.M.A .S . 

• Camp:mh:i socioednc :u i v:i ele prcvcnç:'in :'l l).S .T .• A IDS , Cic.111:,ç :'ln n:1 :1rl n lc.11cl!.nci:1 e 

no combme de uso de drogas. 

• l<(c:i li :r.:iç:'lo etc cursos pmfl ssion:ili7~1ntcs p:ir::a Jovens e A dolcsccn1cs. 

• Manutcnçfio Jm; :1frvidudcs m eio e fim du P.V.M.C. - Piso V ariável de M édiu 

C omplexidade. 

• Munutcnçfio dus utividudcs m e io e fim do P .F .M .C. / P .A.E .F.l. - P iso Fixo de M éd ia 

C o m plcx idudc. 

• ManutençUo das at ividades mei o e fim do P .T .M .C. Piso de Transição de M édi.1 

Complcx idudc. 

• Manutençíio das atividodes meio e rim do P .B.V. 1 Piso B(c;ico V;iri(1vel 1. 

• M ,1nmcnç.1'10 da~ a1ividadcs meio e fim do P.B .V . 11 - Pi:o:o IH s. lco V ari:lvcl 11. 

• M:1nu1c nç:1o d:as ati\•idades mcic:, e fi m do P.8 .V. Ili - Pis o B.ásico Vari:1vcl Ili 

(C. ~ .A .:S . Vol:mrc ). 

• M :mure nç:lo das :atividad eJJ m ein e fim d o P.8 .F. 1 - Piso B:1sico Fixo 1. 

• Munulem;üo Ju.s u.t iv idudcs mei u t: fim do S.C.F. V. Reo1·Jc11u1nc11lu - Scrv i<;os de 

C on vivi'.! nc i:1 e d e Fort:1lcci111c1110 <los Vím::u los . 

• Manulençüo dus ut ividudes meio e fim do B.P.C. nu Escolu - Bolsu de Prcs1açiio 

C ontinuada . 

• Mu nute nçilo th1s 11ti vidadcs meio e fim do B.P.C. Ques ti onáiio - Bo lsi1 de P rcs tt1çíio 

C onti nuada. 
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• Manutenção das ati vidades meio e fim do I. G.O. SUAS - Índice de Gestão 

Descentralizada das SUAS. 

Manutenção das a1 ividades meio e fim do I.G. D. P.13 .P. - índice de Gestão 

Dcsi.:c111rali1.ada tio Progrm m1 Bolsu F.u11íli :.1 . 

Reali zação de concurso público 

8. CO TROLADORIA GERAL 1)0 MUNI Cll'IO 

Manutenção das atividades preven ti vas. fi scali zação e desenvolvimento de 

projetos e ati vidades de manutenção do contro le interno, d ivulgação de mos 

oficiais. conlrolc de dividas. contratos. licitações e controle de contribu ições. 

con1mle de a lm<lxarifado dos órgãos púhlicos. 

• Reali 7.ação de concurso ptiblico 

9. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Manutcnçi'ío das atividades de coordenação, con trolé e oricn1açõcs juridicas. 

Reali zação de concurso público 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Santa Rosa do Piauí - PI. 30 de abril de 2025. 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prcfci10 Municip~tl 

2025-2028 
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A Lei de l~esponsabi l idade Pisc:il , de m:iio de 2000, dc1erminou q l1e os di versos 

cotes do federação assumissem o comp.-omisso com a implementação de um orçamento 

equi li brm..lo. Este c.:ompro mi:-.so in ic.:iu-se 1:0111 u claburuçilo <la le i <le Diretri zes On,;um c ntúrias. 

quando s:lo dcfin id:1s :L'- 1ne 1:111 li sc;1is , a previ.s:lo ele g:1s1os comp:u ívcis com as rcccit:1 11 

cspcrad:1.s e idcnrificado.s os princip:11.s r iscos sobre :1JJ contas pllblic:is no momcmo da 

duburu1;üo do urçun,cnto. 

U s ri scos o rçamen1:irios s:lo aqueles que d izem respeito !l poss ibilid:1de cJe as 

r<:cei t:1.s e despesas previs1as não se confim1are111 . is10 6. que dur.u11e a execução orçamentária 

ocúrr.lm desvios entre rc<:."Citus e despesas orçudas. 

O scgum..lu lipo <lc r isco re fere-se aos pa>isivos continscntcs. c>i pccialmc ntc 

aqueles decorremes de :içõcs judic i:i is. 

Ficum c stubc:kddus u.s critérios <lc li mi tuçâo <lc e m penho . mt.s hi pútc.sc-.s prcvi.s tu.s 

pclu própriú LRF (Art . 4" , ul incu ""b". LRF) 

Em a1endimcmo :i.o dís.pos.10 no an igo 14. inciso 1. da Lei Con,plcmenrnr n" 

10 1/2000. o montun le du pn.··cisilo de renúnciu scrú cons iderndo nu cstimutivu de recei ta da lei 

o n,::uncnl:'Íriu e n:io uíctar:'Í us m e las <le rcsultm.los fi sc:tis. prev is tas 110 anexo p róprio da Lei de 

Dircrri:-c.o: O rçam c nr:1ri:i ,r.. 

Pum o uno de 2026 ni'lo será difere nte . porém C.'li Stcm l'i:.cos . chmnuJo:. fi scuis. 

que podem m cxlificur. cm alg um m o m ento, a sua trujctó ria econô mica. Esses estão 

conceru r.-idos. em passivos. cont ingentes, como por exemplo. ações judici ais a serem 

sentenciados. danos causados pelo município a terceiros. passivos de i ndenizações. e out ros. 

que p<x..lcm. dcpcn<lcndu dus c..lct: i:-.õcs que (ore m <lefinic.Jus. dctem1inur o uumc nlo e.J us 

dcspes:1s par:1 ns p rfix im ns e xercícios e :ué me.-:mo o :111me n10 da d ívicla públic a . 

Será a locado na L ei Orçamen1úrin /\uual. Rc:S<'rvn de Contingência d n o.-dcm d e 

:ité 2 ,0 o/.:.-(dui.-; ) sobre u va lor da rece ita corrente li<1uida do urçan1cn lu , d css~1 fo rm:1 ficará 
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reservado parn eventuai s ri scos fiscais. tai s como despesas judiciárias ex traord inárias e outros 

passivos com ingentes. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO 

FISCAL CAPAZ DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. A umento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal, 

2. Cri se econômica que vcnh;1 refl etir negat ivamente na arrcc.idação. 

3. Condenações judiciti is de difíc il cumprimcnro. 

4. Intempéries (secas, inundações, etc.) que por venrura. venham a ocorrer, 

j_ Outros ocorrências não previstas. mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

Gabinete do Prefei to Mun icipal de Santa Rosa do Piau í - PI, 30 de abri l de 2025. 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipa l 

2025-2028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41 .522 .244/0001-11 

ARF - Demonstrativo (LRF, ar! 4o, § 3• ) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 

Ass istências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli SC Lida - Software 

AMF • Demonstrativo 1 (LRF, art. 4', § 1') 

Valor Descrição 

100.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES -
100.000,00 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DA 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 

100.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 100.000,00 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41.522.244/0001 -11 

2026 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

R$1 ,00 

Valor 

100.000,00 
100.000,00 

0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

100.000,00 
0 ,00 
0,00 

0 ,00 

100.000,00 
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RS 1.00 

2026 
ESPECIFICAÇÃO 

Valor Corr9nte (ai I Valor Conlllnte 1 % PIB (IIPIB)x100 Valor Corr9nle (b) 1 Valor Conlllnte 1 % PIB (b/PIB)x100 Valor Cormilt (e) I Valor Constante iYe PIB (c/PIB)x100 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 34.444.630,25 33.239.068,20 304.458,16 35.477.969,16 34.413.630,09 304.458,23 36.542.308,24 35.446.038,99 304.458,34 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 30.800.464,82 29.722.448,55 272.247,16 31 .724.478,76 30.772.744.40 272.247,22 32.676.213,12 31 .695.926, 73 272.247,33 
Receitas Primárias Correntes 30.593.121,82 29.522.362,55 270.414,44 31.510.915,47 30.565.588,01 270.414,50 32.456.242,93 31 .482.555,65 270.414,61 

Impostos, Taxas e Contribuições de MelhOfia 1.463.777.92 1.412.545,69 12.938,42 1.507.691 ,25 1.462.460.52 12.938,42 1.552.921 ,99 1.506.334,33 12.938,43 
Transferências Correntes 28.479.214,21 27.482.441 ,71 251 .729,49 29.333.590,64 28.453.582,92 251 .729,54 30.213.598,36 29.307.190,41 251.729,64 
Demais Receitas Primárias Correntes 650.129,69 627.375, 15 5.746,54 669.633,58 649.544,57 5.746,54 689.722,59 669.030,91 5.746,54 

Receitas Primárias de Capital 207.343,00 200.085,99 1.832,72 213.563,29 207.156,39 1.832,72 219.970,19 213.371,08 1.832,72 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 38.481 .680,95 37.134.822,11 340.141,89 39.636.131 ,37 38.447.047,43 340.141 ,97 40.825.215,32 39.600.458,86 340.142,10 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 30.239.639,83 29.181 .252,44 267.290,00 31 .146.829,03 30.212.424,16 267.290,06 32.081 .233,90 31.118.796,88 267.290,16 
Despesas Primárias Correntes 25.654.069,97 24.756.177,53 226.757,87 26.423.692,07 25.630.981 ,31 226.757,92 27.216.402,84 26.399.910,75 226.758,01 
Pessoal e Encargos Sociais 10.354.069,97 9.991 .677,53 91 .520,25 10.664.692,07 10.344.751 ,31 91.520,27 10.984.632,84 10.655.093,85 91.520,30 
Outras Despesas Correntes 15.300.000,00 14.764.500,00 135.237,62 15.759.000,00 15.286.230,00 135.237,65 16.231.770,00 15.744.816,90 135.237,70 

Despesas Primárias de Capital 4.585.569,86 4.425.074,91 40.532,13 4.723.136,95 4.581.442,85 40.532,14 4.864.831 ,06 4.718.886,13 40.532,15 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 30.717,22 29.642,12 271 ,51 31.638,74 30.689,57 271 ,51 32.587,90 31 .610,26 271 ,51 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primánas(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Pnmárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resuttado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 560.824,98 541 .196,11 4.957,17 577.649,73 560.320,24 4.957,17 594.979,22 577.129,85 4.957,17 
Resultado Primârio(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(llI-IV) 560.824,98 541.196,11 4.957,17 577.649,73 560.320,24 4.957,17 594.979,22 577.129,85 4.957,17 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS} 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Consolidada Llquida(DCL) 7.000.000,00 6.755.000,00 61 .873,42 7.210.000,00 6.993.700,00 61 .873,43 7.426.300,00 7.203.511,00 61.873,46 
Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 7.000.000,00 6.755.000,00 61 .873,42 7.210.000,00 6.993.700.00 61 .873,43 7.426.300,00 7.203.511 .00 61 .873,46 

Fiorilli SC Lida • Software Página 1 de 1 
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SANTA ROSA DO PIAUÍ - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

AMF -Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primàrias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primàrias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primàrias(COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primàrias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Pri màrio(SEM RPPS) -Aci1111 da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primàrio(COM RPPS) -Aci1111 da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) -Abaixo da linha 

Fiorilli se Lida -Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41.522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Metas Previstas 
em 2024 (a) 

%PIB %RCL 
Metas Realizadas 

em 2024 (b) 
%PIB %RCL 

35.613.444,04 299.601 ,10 98,56 29.897.017,45 299.601 ,10 100,00 

35.508.873,79 297.896,81 97,99 29.509.674,13 297.896,81 99,43 

33.326,506,64 438.641 ,21 144,29 32,671.248,49 367.749,53 122,75 

33.326.506,64 378.875,50 124,63 32.671.248,49 321.501 ,80 107,31 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.182.367,15 -80.978,69 -26,64 -3.161.574,36 -23.604,99 -7,88 

2.182.367,15 -80.978,69 -26,64 -3.161.574,36 -23.604,99 -7,88 

6.059.961 ,86 20.481 ,72 6,75 6.059,961 ,86 16,081 ,62 5,37 

1.786.648,33 16.727,93 6,00 7.576.836,67 16.727,93 5,58 

-5.790.188,34 30.275,04 9,90 -5.790.183,34 30.275,04 10,11 

R$1 ,00 

Variação 

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41.522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF -Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.262.869,75 30.726.013,24 5,00 30.726.013,24 5,00 34.444.630,25 12,10 35.477.969,16 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 25.832.472,32 27.124.095,94 5,00 27.124.095,94 5,00 30.800.464,82 13,55 31.724.478,76 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.465.165,49 30.938.423,76 5,00 30.938.423,76 5,00 38.481.680,95 24,38 39.636.131,37 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 28.290.314,65 29.704.830,38 5,00 29.704.830,38 5,00 30.239.639,83 1,80 31.146.829,03 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 5,00 5,00 0,00 5,00 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 5,00 5,00 0,00 5,00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 5,00 5,00 0,00 5,00 0,00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 5,00 5,00 0,00 5,00 0,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) -Acima da Linha(V)=(l-11) -2.457.842,33 -2.580.734,44 0,00 -2.580.734,44 0,00 560.824,98 11 ,75 577.649,73 

Resultado Primário(COM RPPS) -Acima da Linha(Vl)=(V)+(I II-IV) -2.457.842,33 -2.580.734,44 0,00 -2.580.734,44 0,00 560.824,98 11 ,75 577.649,73 

Divida Pública Consolidada(DC) 6.059.961 ,86 6.059.961,86 1,00 6.059.961 ,86 1,00 0,00 1,00 0,00 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 7.576.836,67 7.576.836,67 1,00 7.576.836,67 1,00 7.000.000,00 1,00 7.210.000,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) -Abaixo da linha 218.786,35 218.786,35 1,00 218.786,35 1,00 7.000.000,00 3.099.47 7.210.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.262.869,75 30.726 013,24 3,00 30.726 013,24 3,00 33239068,20 8,18 34.413.630,09 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 25.832.472,32 27.124.095,94 3,00 27.124.095,94 3,00 29.722.448,55 9,58 30.772.744,40 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.465.165,49 30.938.423,76 3,00 30.938.423,76 3,00 37.134.822,11 20,03 38.447.047,43 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 28.290.314,65 29.704 .830,38 3,00 29.704.830,38 3,00 29.181.252,44 1,00 30.212.424,16 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 30.726.013,24 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 27.124.095,94 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa Tota l(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 30.938.423,76 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 29.704.830,38 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) -Acima da Linha(V)=(l-11 ) -2.457.842,33 -2.580.734,44 º·ºº -2.580.734,44 0,00 541.196,11 8,58 560.320,24 

Resultado Primário(COM RPPS) -Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) -2.457.842,33 -2.580.734.44 º·ºº -5.161 .468,88 º·ºº 541 .196,11 8,58 560.320,24 

Divida Pública Consolidada(DC) º·ºº 6.059.961,86 3,00 º·ºº 3,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 0,00 7.576.836,67 3,00 º·ºº 3,00 6.755000,00 º·ºº 6.993.700,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) -Abaixo da linha 0,00 0,00 º·ºº 218.786,35 0,00 6.755000,00 2.987,49 6.993.700,00 

Fiorilli se Ltda - Software 

R$1 ,00 

% 2028 % 
3,00 36.542.308,24 3,00 

3,00 32.676.213,12 3,00 

3,00 40.825.215,32 3,00 

3,00 32.081.233,90 3,00 

5,00 0,00 5,00 

5,00 0,00 5,00 

5,00 0,00 5,00 

5,00 0,00 5,00 

0,00 594.979,22 0,00 

0,00 594.979,22 0,00 

1,00 1,00 1,00 

3,00 7.426.300,00 3,00 

3,00 7.426.300,00 3,00 

% 2028 % 
3,53 35 446 038,99 3,00 

3,53 31.695.926,73 3,00 

3,53 39.6-00.458,86 3,00 

3,53 31.118.796,88 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 577.129,85 0,00 

º·ºº 577.129,85 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 
3,53 7.203.511 ,00 3,00 

3,53 7.203.511 ,00 3,00 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41 .522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF -Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 o/, 2027 

Fiorilli se Lida -Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41 ,522.244/0001-11 

AMF -Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

2.912.572,84 1,00 
0,00 1,00 

10.87 4.804,88 1,00 

TOTAL 13.787.377,72 3,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,001 

2023 % 
2.912.572,84 0,00 

0,00 0,00 
10.87 4.804,88 0,00 

13.787.377,72 0,00 

2023 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,001 

R$1,00 

% 2028 o/, 

Página 2 de 2 

R$1 ,00 

2022 % 
2.912.572,84 0,00 

0,00 0,00 
10.87 4.804,88 0,00 

13.787.377,72 0,00 

2022 % 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41 .522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
(a) (bl 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

(g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb- lle) + llli) 
VALOR(III) 

0,00 0,00 

Fiorilli se Lida - Software 

R$1,00 

2022 
(e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(ij 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(i) = (lc - llij 

0,00 
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AMF-Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

TRIBUTOS 

Fiorilli SC Lida -Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41 .522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE 

BENEFICIÁRIO 
1 1 2026 2027 2028 

1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 
41.522.244/0001-11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Página 1 de 1 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) R$1 ,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 0,00 

(-) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDES 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (11) 0,00 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 0,00 

Fiorilli se Lida - Software Página 1 de 1 

Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - ACACIO CARVALHO SOARES - 26/03/2026 11:21:39
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